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PÀRECER

DE: PROCURÀDORIÀ GERAL »O TIUTTCÍPTO NT TCÓ

PARÂ: Secretaria MunÍcipal de AdministraÇão e Finanças

EMElilfA: ADMINISTRATIVO. DISPENSA DE

LrcrTAÇÃo No 03. 06/2o23-DL. AQUTSTÇÀO

DE BICICLETAS. ART. 24, II E ÀRT. 26

DÀ LEr N' 8.666/93.

REI.ÀTORIO

Tratam os presentes autos, de processo dê DISPENSA DE LICTTAÇÃO

N" 03. O6/2023-DL cujo objeLo é aÀQUI S rçÃO DE BTCTCLETÀS DESTTNÀDOS ÀO

SUPRTMENTO DÀS DE!{ANDAS DÀ SECRETARIÀ DE ÀDMINISTRJÀÇÀO E FINÀ}TÇÀS DO

MtNrcÍPro DE rcó/cEpara exame da legalidade do procedimento iniciat e

minuta/e l ement os do cont.raLo.

Analisado os aut.os, passamos a opinar.

FUNDÀI.{ENTÀçÀO

A Lei das licítações n' 8.666 de 1993 regulamenta

processos de contratação com o serviço público através das

modalidades licieat.órias, da DISPENSÀ e da inexigibi I idade .

todo os

dlversas

em

de

A dispensa de licitaÇão é mecanismo excepcional , que visa
determinadas situações suprir legal-mente a não possibilidade
realização dê certame licitatório de ampla concorrência.

No caso em analise, o processo de DISPENSA encaixa-se no ,Art.

24, incíso ÍI, aLínea a: "para compras e serviços não referidos no

inciso anterior" da Lei í" 8.666/1993 ê suas alterações posteriores,
in verbis, alteÍado peTo Decreto N" 9.472, de 78 de junho de 2478:

Art. 24. É dispensável a li.citação: omissis í,..)
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I I - Pa'a orqf.Íos seÍTiÇos e cqrÍas de vaToÍ até 70* (dez !,or
cento ) do Timif,e previsto na alínea "a", do inciso II do arti,go
anterior e para aTienàÇões, nos casos prev-tstos nesta Lei, desde gue

não se refiram a parcefas de un nesma serviço, compra au aTienação de

maior vuLto gue possa ser realizada de una só vez; (Grito nosso).

Pois bem, após análise aprofundada dos elementos da minuta do

contrato, da justificativa assim como do procêsso de DISPENSA DE

LICITAÇÃo em questão, pôde-se verificar que o procedimento está de

acordo com os dlEames constiEucionais contidos no art. 37 incisos xxI
da Constituição Federal, assim como obedecem às demandas legais da 1ei
das Iicitações púbIicas.

coNcLUsÀo

Portanto, estando tudo de conformidadê com a legislação acima

mencionada, somos de PÀRECER rÀvORIivEL ao referido procedimento

licitatório, sugerÍndo que se proceda à devida publicação, na forma da

Lei .

Salvo melhor juizo, ê o Parecer.
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Icó - cE, A5 de dezenbro de 202i.

DANISL DOS LTI,A OLTVETRA
Procurad.or Adjunto dd PtocuÍadotia

Geral do l.runícípio
oAB-@ n" 26.360


